
RESOLUÇAO N’ 454 - DE 09 DE DEZEMBRO DE 1977

EMENTA:- Au to r iz a  a I n c l u s ã o  da Un i ve rs id ade  
F e d e r a l  do Pa rá  como membro e f e t i v o  
do Conselho D e l i b e r a t i v o  do Centro
de A s s i s t ê n c i a  G e r e n c i a l  do Estado
do Pa r á  - CEAG/Pa.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no 
uso das a t r i b u i ç õ e s  que lhe conferem o E s t a t u t o  e o Regimento 
G e r a l ,  e em cumprimento ã dec i são do Egrég io  Conselho U n i v e r s i 
t á r i o ,  em sessão r e a l i z a d a  no d i a  09 de dezembro de 1977, p r o 
mulga a seguinte

R E S O L U Ç A O :

A r t . 1’ - F i c a  au to r izada  a i n c l u s ã o  da U n i 
vers idade  Fed e ra l  do P a r á  na qua l idade  de membro e f e t i v o  do Co£ 
se lho  D e l i b e r a t i v o  do Centro de A s s i s t ê n c i a  G e r e n c i a l  do Estado  
do Pa rá  - CEAG/Pa. ,  nos termos do 5 1’ do A r t .  6® do E s t a t u t o
da Empresa,  tudo de acordo com o que cons ta  do P roc .  n’ 013.080/
77 .

A r t .  2’ - Caberá à Un i ve rs id ad e  Fede ra l  do 
Pa rá  a i n d i c a ç ã o  de seu r ep r e sen t an te  e r e s p e c t i v o  su p l e n t e ,  am 
bos com mandato de dois  (2 )  anos, podendo s e r  reconduzidos .

A r t .  3® - Revogam-se as d i sp os i çõ es  em con
t r á r i o  .

R e i t o r i a  da U n i ve r s i dade  F e d e r a l  do P a r á ,  em 
09 de dezembro de 1977.
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